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PROCESSO DE LICITAÇÃO 184/2024 PMJ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 111/2024 PMJ 
 

1. DO OBJETO 
 
Trata-se de aquisição de corta relva à gasolina, modelo B4T-6000 CR, 5,5CV, para a Secretaria de 
infraestrutura e Agricultura, a fim de ser utilizado nos serviços de poda em terrenos complexos, que 
demandam equipamento com maior potência 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 
 

O B4T-6000 CR é indicado para o corte de relvas, matos e gramas altas com inclinação máxima de até 
20°. O equipamento conta com rodas traseiras de 14" facilitando a operação em áreas irregulares. O 
diâmetro de corte é de 56cm, além de contar com motor de 6,0cv, garantindo muito mais força em seu 
corte. Acompanha nylon estrela de 4mm, mais resistente e afiado garantindo o desempenho do Corta 
Relva em operações severas. 
A aquisição do cortador de relva se justifica na necessidade de ter um equipamento que realize serviços 
de poda mais complexos, em diversas áreas do município, incluindo zonas rurais, urbanas e o aeroporto. 
O equipamento escolhido destaca-se pela sua durabilidade e potência, garantindo um desempenho 
eficiente e consistente, mesmo em terrenos desafiadores.  
 
A secretaria opta pela não realização da dispensa eletrônica prevista no artigo 5º do decreto municipal 
6778/2023 pois o custo da cotação eletrônica em relação ao custo da prestação do serviço ora 
contratada tornaria a aquisição muito mais onerosa e morosa. (QUANDO FOR COMPRA EM RAZÃO 
DO VALOR).  

 
2.1. JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
 

Foram coletados 03 (três) orçamentos com empresas prestadoras deste serviço, conforme 
constam nas cotações em anexo e enumeradas abaixo: 

 
 
 

O valor da contratação será de R$ 3.414,13 (Três mil quatrocentos e quatroze reais e treze centavos) e 
a escolha da contratada se deu utilizando como critério o orçamento de menor valor. 
 

3. DA CONTRATADA: 
 
FM PEÇAS E MÁQUINAS LTDA, sediada na Rua Aurélio Guedes, Número 240, Bairro Industriários, 
Município de Concórdia/SC, inscrita no CNPJ n. 14.233.242/0001-30, que cotou o menor preço, 
totalizando o montante de R$ 3.414,13 (Três mil quatrocentos e quatroze reais e treze centavos). 
 

4. DO VALOR CONTRATADO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
O valor total da presente contratação é de R$ 3.414,13 (Três mil quatrocentos e quatroze reais e  treze 
centavos). 
O pagamento será realizado pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura  de Joaçaba 
em até 30 dias contados da execução do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal. 
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5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
 

A contratação se dará através de dispensa por valor, conforme art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, 
por se tratar de serviço de engenharia, veja-se: Art. 75. É dispensável a licitação: II - para contratação 
que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; 
 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Os recursos necessários ao atendimento dos custos desta contratação correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 

 
 

 

7. DA VIGÊNCIA E ACOMPANHAMENTO 
 

A vigência do contrato é de 30 (trinta) dias contatos a partir da emissão do empenho.  
A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor Valdecir Darold.  
A gestão do contrato será realizada pelo servidor Nicolas Araujo de Castilhos. 
 

8. FORMA DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DA ENTREGA 
 
O fornecedor será responsável pelo envio seguro do equipamento. Além disso, deverá oferecer 
uma garantia mínima de 6 meses, com assistência técnica especializada disponível durante esse 
período. A entrega incluirá toda a documentação necessária, como nota fiscal e termo de garantia. 
O cortador de relva deverá ser entregue em até 15 dias após o recebimento do empenho pelo 
fornecedor, ao servidor VALDECIR DAROLD, no Parque de Máquinas do Município, na Rua Clair 
Costenaro, s/n, Bairro Vila Remor, no Município de Joaçaba/SC, CEP 89600- 000. 

 
 
    
 
   Joaçaba, 16 de setembro de 2024.  
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE JOAÇABA  
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA 

DIOCLÉSIO RAGNINI - PREFEITO 
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